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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: PoÉugal e Maia Hotéis e Turismo Ltda - "Seringal Jungle e Lodge
Hotel de Selva".

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcIA: Lago do Mamori, no 1724, Lote 133, RM do
Mamori, Zona Rural, Careiro-AM

CNPJ/CPF: 28.689.857/0001 -80

Fono: (92) 9916í-í902

REGrsrRo No IPAAM: 1006.2802

ATI!'TDADE: Hotel de Selva e Ecoturismo

LocÂLrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Lago do Mamori, no 1724, Lote í33, RM do Mamori,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P1: 03039'29,784'S e 59050'46,149'W,
P2: 03039'29,944'S e 59050'46,418'W, P3: 03039'29,790" S e 59050'46,508" W, P4:
03039'29,961" S e 59o50'46,796" W Careiro-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma pousada com finalidade turística e
de lazer

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRAD.q»on: Médio

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

A te n ção:

PoRTE: Pequeno

Estâ licença é composts de 0E Íestriçôes e/ou condições cotrstrntes [o verso, cuio Dâo

cumprimento/âtendimento sujeit rá a sua invslid.ção e/ou as p€trâlidâdes previslas em rormas.
Ests licençr rao comprovr nem substitui o documento dc propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ licençs deve permrtrecer lrr localizeçío dr atividade e erpostâ de form{ visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM. 2s
Rosa Marie iveira Geissler

ecnrcâ

www.ipaam.âm.gov.br
twitteí.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F$e:(92) 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: ô9050-030 - Manâus/AM
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GOVERXO DO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s6s/18-01

INscRrÇÃo EsrADrrAL:

FAx:

PRocEsso Ne: 4166.201 8



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 565/18-0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4166.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispelsg e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer na,rúeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os
seguintes documentos:

a) Quando do esgotamento do sistema sanitrário do empreendimento, se

houver manutenção no sistema no período de vigência da Licença.
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da

empresa.


